
VITÓRIA, 20 de abril de 2026.
 

De: Presidência 
Para: SGM - Secretaria Geral da Mesa 
 
Referência: 
Processo nº 7324/2026 
Proposição: Pedido de Renuncia n° 9/2026 
 
Autoria: Luiz Paulo Amorim
 
Ementa: Solicitação de desligamento da Comissão de Politicas Urbanas e Mobilidade do
Vereador Luiz Paulo Amorim
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Providência  
 
Ação realizada: Conhecimento e Providência  
 
Descrição: 
Compulsando os autos, verifico que o pedido de renúncia formulado pelo Vereador Luiz
Paulo Amorim (fls. 2) ainda não foi submetido ao rito de deliberação plenária exigido pelo
Regimento Interno desta Casa.
 
Conforme orientação jurídica consolidada pela Procuradoria-Geral em casos análogos
(Processo nº 3555/2026), a renúncia de membro de comissão permanente, fundamentada
no art. 96, § 4º, do Regimento Interno, não opera efeitos automáticos. Ela carece de
leitura, discussão e aprovação pelo Plenário, por maioria simples, durante o Pequeno
Expediente, nos termos do art. 226, inciso XI, da Resolução nº 2.060/2021.
 
A ausência dessa deliberação impede a formalização da vacância e o início da contagem do
prazo para que a liderança da Federação (PT/PV/PCdoB) indique o substituto, sob pena de
nulidade dos atos subsequentes.
 
Diante do exposto, determino o retorno dos autos à Secretaria Geral da Mesa (SGM) 
para que:
 
a) Providencie a inclusão do Pedido de Renúncia nº 9/2026 na pauta do Pequeno
Expediente para deliberação do Plenário;
 
b) Após a votação, certifique o resultado nos autos;
 
c) Em caso de aprovação, proceda à notificação da liderança da Federação partidária
correspondente para que exerça sua prerrogativa de indicação no prazo regimental de três
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sessões (Art. 96, § 3º).
 
 
Próxima Fase: Providência
 
  
 

Presidente 
Presidente 
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